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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARAN! - PARANÁ 

1 A TEPROJETO DE LEI Ng 1 09 

Prorroga prazo para recolhimento da Ta 

xa de Contribuiçgo de Melhoria na forma que espe 

cifica: 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado' 

do Paran6, aprova e eu, Julio Bill:3n, - 

Prefeito Municipal, Sanciono a seguin-

te Lei: 

Artigo lg - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 'a prorro-' 

gar at 28 de fevereiro de 1986, o prazo para recolhi-

mento da TAXA DE CONTRI8UIÇA0 DE MELHORIA, referente - 

as Galerias de Aguas Pluviais lançadas sobre im6veis 

situados na Avenida Rio de Janeiro, Jardim Independen-

cia, nesta cidade. 

. 
Artigo 21? - Para fis de execugao da presente Lei, fica a Diviso - 

de Tributaçgo Municipal devidamente autorizada a proce 
. 

der as alteragoes necessárias nas fichas de langamen-' 

tos da Taxa mencionada no art. lg. 

Artigo 3Q - Revogadas as disposigoes em contrario, esta Lei entra-

ra em vigor na data de sua publicaçao. 

PAÇO MUNICIPAL, 29 de novembro de 1985. 

Al 

çJULIO BIFON 

".4

Prefeito Municipal 

n-sr 

FLS. 7;2 

o 

LEI DE CRIAÇÃO DO MUNICÍPIO - N." 7502 DE 14/10/81 1..) • 7-;.• 

4.1



109185- 202 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
PAÇO MUNICIPAL 

AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - CX. POSTAL, 13 

CEP 86.985 - SARANDI - PARANÁ 

MENSAGEM Ng 36 /L 

Ref. Prorrogação da Taxa de Contribuição de 

Melhoria - Aguas Pluviais. 

Senhor Presidente e Senhores Verdadores: 

A proposta de prorrogaggo para a cobrança da 

Taxa de Contribuiggo de Melhoria, referente 'a Galeria de Aguas Pld-

viais lançadas sobre imOveis da Avenida Rio de Janeiro, nesta cida-
de, em fungo do lançamento das mencionadas taxas em tempo diver 

sificado de outros tributes e no intuito de amenizar por mais tempo 

os encargos dos contribuintes junto ao erArio municipal. 

Com a prorrogagao 

terao mais tempo para coletar ou adquirir 

cessL.ios ao cumprimento da Lei perante a 

da taxa, os contribuintes 

os meios financeiros ne-' 

municipalidade.- Note-se' 

que com a brutal elevagao do custo de vida corrigida diariamente, - 

com mais prazo para pagamento, os contribuintes ganhara° muito com 

a medida preconizada. 

Esperamos, para tanto, a compreensgo dos No 

bres Senhores Vereadores dessa Veneranda C;mara Municipal. 

e-44\ 0Z\ 

c$-• 
t7 oe 

0 1 • 

Est. 

"Atenciosamente" 

Prefeito Municipal 

. k•; t-',4 • •• 

FLS. 7'1
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

de Finanças e Orçamento 

residente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 

designo relator do Projeto de Lei N.o 109/85 

o Vereador Jose Fernandes de Aradjo 

residente da Comissão 

PARECER 

FAVORA 

A Comisso de Finanças e orçamento, analisando o Projeto de 

Lei n2 109/85, do Chefe do Executivo Municipal, que prorroga at4 o /I 

dia 28 de fevereiro de 1986, o prazo para recolbimento da Taxa de Con 

tribuigao de Melhoria, referente as Galerias de Aguas Plutdais lança-

das sobre imOvois situados na IVenida Rio de Janeiro no Jardim Indo - 

penancia, esta Comissao nada tem a opor-se Qüanto a sua legalidade e 

constitueionalidade. Cabendo ainda, a docisao final do Soberano Pleng. 

rio deste Colendo 1;egis1ativo. 

Sala das 0omiss3es Permanentes da Camara 'Municipal, aos 29 

dias do mos de novembro do ano de 1985. 

AO' 
/H 

i/P1/(ifj 
I /W .Jos6 Ferr1J1-q de Araujo 

• 

RELATOR 

:ger(..Xlil'e€4/41"

. . 

Celso Guerreiro Alvarenga 

PRESIDENTE 

Alceio Pagl otto, 

'Tom() 

p:01r . /44 

1 .

FLS. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

Comissão de Justiça e Reda 

esiden e da C 

Como Presidente da Comissão de Justiça e Reda-
ção designo relator do Projeto de Lei N.0 109/85 
o Vereador José Fernandes de Aralijo 

dente da Comissão 

PARECER 

FAVORÁVEL 

A Comissao de Justiça e Redagao analisando o Projeto de 

Lei ni? 109/85, de autoria do Executive Municipal clue prorroga at6 
o dia 28 de fevereiro de 1966, o prazo para recolhimento da Taxa/ 

de Contribuigao de Melhoria, referente as Galerias de Aguas Pluvi 
ais lançadas sobre imOveis situados na Avenida Rio de Janeiro no 

Jardim Independ'ancia, esta Comissao nada tem a opor-se ouanto ao 

seu Mérito. Cabe agora, a decisao final do Soberano Plengsio des-

te Colendo Legislativo. 

Sala das ComissZes Permanentes da Camara Municipal, aos 

29 dias do mas 'e novembro do ano de 1965. 

#0111Jos 4 Fern !) f ' 
e Aratijo 

RELATOR ci=ete 

Franci-co Gomes de Alencar 

PRESIDENTE 

Alecio Pagli 

TEMIBRO FLS. 
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As horas 
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Indeferido em — 

LA fa it 11 
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(a) - Funcionário responsável 
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Seção de Expediente 
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112 411i, Ij ia D'  
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

I eg 

g9 / 85 

Apresentado. em 02/ 12j 85 

Aprovado em 02 /12 /85 / 

• Deferido em / — / / 

I Atendido - Oficio N.0; -,-

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidentei 

rpRQVADO Emo2J.Z2/ 
• FOR, Ad 

igo 
0 infra-assinado, Vereador com assent() a ' 

Casa, no uso das atribuigiies que lhe rao conferidas por leit, requer 

a Lesa, ouvido o Soberano rlerArio, dispense de 
inoterstício de Ter-

ceira Discussão e Redação Final, o Antóprojeto de 
Lei ng 109/85, de 

Autoria do Poder Executivo Tdunicipal, que Prorroga Prazo 
pals Reco-' 

lhimento de Contribuição de Melhoria, na forma que 
especifica., Ten-

do em vista que o refaddo Projeto de Lei, jEl foi 
aprovado em Prinei-

ra e Segunda Discusses, sem receber nenhuma 
emenda em uaa ledagão ' 

não necessitando pOrtanto desse interstício, para então 1/ 

ser definitivamente aprovado e vir beneficiar a população, que 4 o 

seu principal objetivo. 

Sala das Sessi7). es a Camara aos 

02 dias do I:6s de Dezembro 'cl.o ano de 1.985. 

44, itz-Ha„,0 feio 401 
rIttdr0:1300 1.-01i',E3 DE ALENCAR 

Vereador - Autor 


